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ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE RESOLUÇÃO
DEPARTAMENTO DE REGIMES DE RESOLUÇÃO

COMUNICADO Nº 33.601, DE 22 DE MAIO DE 2019

Comunico, no uso das atribuições conferidas pelo art. 93, inciso IV, do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, combinado com o art. 16 da Lei nº 6.024,
de 13 de março de 1974, a designação de ROGÉRIO BARRADAS FRAGA, carteira de
identidade nº 073802308/IFP-RJ e CPF 006.142.817-50, para substituir FATIMA ALVES DE
CARVALHO, no período de 22 de julho de 2019 a 31 de julho de 2019, na função de
liquidante da Domus Companhia Hipotecária - Em liquidação extrajudicial, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, por motivo de afastamento temporário da titular da função.

ISMÁRIA DE ALMEIDA MIRANDA
Chefe

substituta

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO
AV I S O S

PROCESSOS APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

154576 - Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária de Cascavel -
Cresol Cascavel (CNPJ 02.448.310). Assunto: mudança da denominação social para
Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária Progresso - Cresol Progresso (AGO/E
de 27.2.2019). Decisão: Gerente-Técnico da GTCUR. Data: 20.5.2019.

156762 - Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A. (CNPJ 60.814.191). Assunto:
alteração do capital de R$1.501.321.952,50 para R$1.639.376.215,24 (AGO/E de 22.4.2019).
Decisão: Gerente-Técnico da GTSP2. Data: 21.5.2019.

JOSE REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI
Chefe

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO

COMUNICADO Nº 33.598, DE 21 DE MAIO DE 2019

Divulga as condições de oferta pública para a
realização de operações de swap para fins de
rolagem do vencimento de 1/7/2019.

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na Resolução 2.939 e na
Circular 3.099, ambas de 26 de março de 2002, torna público que, das 11h30 às 11h40 do
dia 22 de maio de 2019, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do
módulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de operações de swap a serem registradas
na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos termos do "Contrato de Swap Cambial com Ajuste
Periódico Baseado em Operações Compromissadas de Um Dia" daquela bolsa, com as
seguintes características:

. Data de Início Data de Vencimento Posição assumida pelo
Banco Central

Posição assumida pelas
inst. financeiras

Quantidade de contratos

. 1/7/2019 1/4/2020 compradora vendedora até 5.050

. 1/7/2019 1/6/2020 compradora vendedora até 5.050

2. Serão aceitos no máximo até 5.050 contratos a serem distribuídos a critério
do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a cinco por instituição, deverá ser
informada a quantidade de contratos e a respectiva cotação, com quatro casas
decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço
único, acatando-se todas as propostas com cotação igual ou superior à cotação mínima
aceita pelo Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas
vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado em 22/5/2019 a partir das
11h50.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e
a taxa de juros representativa de cupom cambial de cada operação de swap, de acordo
com a seguinte fórmula:

c = [(100 / cot) - 1] x 36000 / n, em que:
I - c corresponde à taxa de juros representativa de cupom cambial, expressa

como taxa linear anual, base 360 dias corridos, com arredondamento na terceira casa
decimal;

II - cot corresponde à cotação divulgada pelo Banco Central do Brasil;
e
III - n corresponde ao número de dias corridos compreendido entre a data de

início do swap, inclusive, e a data de seu vencimento, exclusive.
7. Conforme previsto em ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas

propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda
ao pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo
primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub,
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 33.599, DE 21 DE MAIO DE 2019

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto no artigo 10, inciso XII, da Lei
nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art. 1º da Circular nº 2.884, de 6 de maio de
1999, torna público que, das 12h às 12h30 do dia 22 de maio de 2019, acolherá propostas
das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para a realização de operações
de venda de títulos públicos com compromisso de revenda assumido pela instituição
financeira compradora, admitida a livre movimentação dos títulos, com as seguintes
características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/10/2019, 1º/1/2020,

1º/4/2020, 1º/7/2020, 1º/10/2020, 1º/4/2021, 1º/7/2021, 1º/1/2022, 1º/7/2022 e 1º/7/2023;
b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/8/2020,

15/5/2021, 15/8/2022, 15/5/2023, 15/8/2024, 15/8/2026, 15/8/2028, 15/8/2030,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050 e 15/5/2055; e

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2021,
1º/1/2023, 1º/1/2025, 1º/1/2027 e 1º/1/2029;

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de
reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira poderá
adquirir até 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações
do Mercado Aberto (Demab), às 11h30 de 22/5/2019, na página do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.selic.rtm);

IV - divulgação do resultado: 22/5/2019, a partir das 12h30;
V - data de liquidação da venda: 23/5/2019; e
VI - data de liquidação da revenda: 22/8/2019.
2. Na formulação das propostas, limitadas a duas por instituição, deverão ser

informados a taxa de juros, expressa sob a forma anual considerando-se 252 dias úteis,
com duas casas decimais, e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso no módulo Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única, acatando-se todas as
propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo Banco Central do Brasil, a
qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16h de
22/5/2019, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de sua
compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x (1 + Tj/100) - CJ] x (1 + Tj/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na oitava casa decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no primeiro parágrafo,

inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data do pagamento do cupom de juros (*);
CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a vigência do

compromisso (*);
n = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data de liquidação da revenda (*);
(*) Não havendo pagamento de cupom de juros durante o compromisso, "CJ"

e "m" assumem valor zero.
7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data do compromisso

devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e as demais, sob o código 1044.

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 33.600, DE 22 DE MAIO DE 2019

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a
Taxa Referencial (TR) relativos a 21 de maio de 2019.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR)
relativos ao período de 21.5.2019 a 21.6.2019 são, respectivamente: 0,5056% (cinco mil e
cinquenta e seis décimos de milésimo por cento), 1,0062 (um inteiro e sessenta e dois
décimos de milésimo) e 0,0000% (zero por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2019 - UASG 173030

Nº Processo: 19957001708201844.
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019. Contratante: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS -.CNPJ
Contratado: 11615516000167. Contratado : INOVA CONSULTORIA, CURSOS E -EVENTOS
LTDA. Objeto: Licenciamento de uso do software Simule RH. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 . Vigência: 24/05/2019 a 23/05/2020. Valor Total: R$20.000,00. Fonte: 174017176
- 2019NE800379. Data de Assinatura: 21/05/2019.

(SICON - 22/05/2019) 173030-17202-2019NE800013

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
4416/2016 SEI 19957.004416/2016-00

Apuração de eventuais irregularidades relacionadas à Oferta Pública Global da
Oi S.A. registrada na CVM em 19 de fevereiro de 2014, inclusive no que concerne à
avaliação de ativos.

AC U S A D O :
CARLOS FERNANDO COSTA
CPF: 069.034.738-31
MOTIVO: domicílio indefinido.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA ESCRITA: 30 dias a contar do 15º dia

da publicação deste Edital, observado o disposto no parágrafo 1º do art. 13 da Deliberação
CVM nº 538/08.

VISTA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO DE CÓPIA: na Rua Sete de Setembro, 111,
24º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, na Coordenação de Controle de Processos
Administrativos, de 10h às 12h30min e de 14h30min às 17h30min, telefones (21) 3554-
6919 ou 3554-8590.

Nos termos do disposto no art. 40 da Deliberação CVM nº 538/08, com exceção
das hipóteses previstas nos seus arts. 13, 26 e 37, a comunicação dos atos e termos
processuais relacionados a processos administrativos sancionadores far-se-á mediante
publicação no Diário Oficial da União. Poderão ainda, tais atos, a exemplo da pauta de
julgamentos, serem divulgados na internet, no endereço www.cvm.gov.br, na seção
Processos Administrativos Sancionadores.

Em conformidade com o disposto no art. 11, § 5º, da Lei nº 6.385/76, poderá
ser proposta a celebração de Termo de Compromisso, nos termos do art. 7º da
Deliberação CVM nº 390, de 08 de maio de 2001, alterada pela Deliberação CVM nº 486,
de 17 de agosto de 2005.

Nesse sentido, informamos que no site da CVM na Internet, no link Atuação
Sancionadora - Termos de Compromisso, estão disponíveis informações sobre Termos de
Compromisso, inclusive, aqueles já celebrados com a CVM, que podem servir como
exemplos.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2019.
CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR

Superintendente

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
4415/2016
SEI 19957.004415/2016-57

Apuração de eventual violação de deveres fiduciários relacionados à
reestruturação societária da Oi S.A., divulgada por meio de Fato Relevante em 02.10.2013,
e suas alterações.

AC U S A D O :
CARLOS FERNANDO COSTA
CPF: 069.034.738-31
MOTIVO: domicílio indefinido.
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